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STF tira idade 
mínima da 
aposentadoria 
especial

A decisão do Supremo Tribu-
nal Federal (STF) que derrubou 
a exigência de idade mínima para 
a aposentadoria especial mudou 
uma das principais regras introdu-
zidas pela Reforma da Previdência 
de 2019. O julgamento, concluí-
do por seis votos a cinco na Ação 
Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI) 6309, restabelece a possi-
bilidade de concessão do benefício 
com base apenas no tempo de ex-
posição a agentes nocivos à saúde 
ou à integridade física.

Até então, a reforma exigia ida-
de mínima de 55 anos para ativida-
des com 15 anos de exposição, 58 
anos para atividades com 20 anos 
e 60 anos para aquelas que exigem 
25 anos de trabalho em condições 
especiais. Essas exigências foram 
consideradas incompatíveis com a 
�nalidade da aposentadoria espe-
cial, segundo o entendimento que 
prevaleceu no STF.

A aposentadoria especial é 
destinada a trabalhadores que 
exercem atividades com exposição 
permanente a agentes químicos, 
físicos ou biológicos prejudiciais 
à saúde. Entre as categorias poten-
cialmente bene�ciadas pela deci-
são estão pro�ssionais da saúde, 
vigilantes, eletricistas, frentistas, 
metalúrgicos, mineiros, bombei-
ros e trabalhadores de setores in-
dustriais e de transporte.

Com a mudança, volta a preva-
lecer o requisito de comprovação 
do tempo de atividade especial, 

que pode ser de 15, 20 ou 25 anos, 
conforme o grau de risco da ocupa-
ção. A documentação exigida para 
demonstrar a exposição aos agen-
tes nocivos permanece a mesma, 
incluindo o Per�l Pro�ssiográ�co 
Previdenciário (PPP) e laudos téc-
nicos emitidos pelas empresas.

O que não mudou?
O STF manteve a nova forma 

de cálculo do benefício criada pela 
Emenda Constitucional 103 e tam-
bém preservou a proibição da con-
versão de tempo especial em tempo 
comum para períodos trabalhados 
após a reforma. Dessa forma, embo-
ra a idade mínima tenha sido afas-
tada, outras alterações promovidas 
em 2019 continuam válidas.

Outro ponto que ainda gera 
dúvidas é a aplicação da decisão às 
regras de transição. A reforma ins-
tituiu um sistema baseado em pon-
tuação mínima para trabalhadores 
que já estavam no mercado quando 
as mudanças entraram em vigor. A 
de�nição sobre o alcance da decisão 
e seus efeitos práticos dependerá da 
publicação do acórdão e da regula-
mentação administrativa que será 
adotada pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS).

Para a maioria dos ministros, 
exigir idade mínima de trabalha-
dores submetidos a condições 
prejudiciais à saúde acabava pro-
longando a permanência desses 
pro�ssionais em ambientes de 
risco, contrariando o objetivo de 
proteção que fundamenta a apo-
sentadoria especial.

Decisão desconfigura reforma 
previdenciária de 2019

Ilustração/Imagem gerada por IA

Direito é garantido a trabalhadores expostos a riscos
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CCJ aprova aposentadoria 
integral para ACS e ACE
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A Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) do Senado apro-
vou na terça-feira (10) a proposta de emenda à Constituição 
(PEC) 14/2021, que garante aposentadoria com integralidade 
e paridade para Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e 
Agentes de Combate às Endemias (ACE). O texto, relatado 
pelo senador Irajá Abreu(PSD/TO), prevê regras diferenciadas 
para a categoria, reconhecendo as condições específicas. A 
proposta também busca assegurar proteção previdenciária 
e valorização da carreira, além de tratar da regularização de 
vínculos funcionais. Após a aprovação na CCJ, a PEC segue 
para análise do Plenário do Senado. A medida é pode bene-
ficiar milhares de trabalhadores que atuam diretamente na 
atenção básica e no combate a doenças em todo o país.

A decisão do STF sobre o 
fim da exigência de idade 
mínima para a concessão 
da aposentadoria especial 
de trabalhadores expostos a 
agentes nocivos à saúde não 
inclui professores e técnicos 
administrativos ligados à 
Educação. A atividade do-
cente não se enquadra nessa 
categoria desde 1981. 

Os docentes seguem subme-
tidos às regras da Reforma da 
Previdência de 2019, enquanto 
os técnicos continuam enqua-
drados nas normas gerais do 
Regime Geral de Previdência 
Social (RGPS). Os professores se 
enquadram na aposentadoria 
com cinco anos a menos no 
tempo de contribuição e na 
idade mínima em relação às 
regras gerais.

O INSS deve reconhecer 
como aposentadoria especial 
períodos em que Dr. Zanto 
atuou como médico, além 
de um período posterior em 
que contribuições deixaram 
de ser recolhidas. A decisão 
também prevê o pagamento 
de valores retroativos. O INSS 
decidirá o que é mais vantajo-
so ao beneficiário.
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Pensão a filhos de vítimas de feminicídio

A Comissão de Direito Previdenciário da OAB/SP alertou para 
os impactos e as incertezas decorrentes da decisão do STF 
que afastou a exigência de idade mínima para a aposenta-
doria especial. A entidade destaca que o julgamento ainda 
pode ser alvo de recursos e depende da publicação do acór-
dão e da definição sobre a modulação dos efeitos. Segundo 
a OAB, apenas após o trânsito em julgado será possível 
conhecer o alcance definitivo da decisão.

O deputado federal José Medeiros (PL-MT) apresentou o 
PL 2995/2026, que estabelece novas regras para a con-
tratação de crédito por pessoas com 60 anos ou mais. A 
proposta prevê assinatura presencial ou validação bio-
métrica em operações como empréstimos consignados, 
refinanciamentos e portabilidades. O texto também res-
tringe contratações feitas por sistemas automatizados.

O Tribunal Regional Federal 
da 6ª Região (TRF-6) conde-
nou o INSS a revisar a aposen-
tadoria do ex-prefeito de Fru-
tal, Dr. Zanto. Ele foi prefeito 
da cidade entre 1997 e 2000. 
A decisão determina que o 
INSS considere como tempo 
de serviço todos os seus man-
datos (Prefeito, Vice-Prefeito e 
Deputado Estadual).

A cobrança de contribuição 
previdenciária sobre aposen-
tadorias e pensões dos Regi-
mes Próprios de Previdência 
Social (RPPS) continua geran-
do debate entre servidores 
públicos e sindicatos. Instituída 
pela Emenda Constitucional 
41/2003, a contribuição incide 
sobre a parcela dos benefícios 
que supera o teto do INSS. 

Defensores afirmam que a 
medida ajuda a equilibrar 
as contas da Previdência, 
enquanto críticos apontam 
redução da renda de aposen-
tados e pensionistas sem con-
trapartida. O tema segue em 
discussão no STF e é acompa-
nhado pelo Condsef (Confe-
deração dos Trabalhadores do 
Serviço Público Federal)

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) publicou a Por-
taria nº 1.961/2026, que regulamenta a concessão de pensão 
especial para filhos e dependentes de mulheres vítimas de 
feminicídio. O benefício será pago no valor de um salário 
mínimo a menores de 18 anos cuja renda familiar per capita 
seja igual ou inferior a um quarto do salário mínimo. Além 
dos filhos biológicos, poderão receber a pensão enteados, 
menores sob guarda, tutelados e crianças acolhidas pelo 
Estado, desde que comprovem dependência econômica. A 
solicitação pode ser feita pelos canais do INSS.
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Benefício é de um salário-mínimo aos dependentes


